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O Programa Nacional da Política de 

Ordenamento do Território acaba de 

ser aprovado através da Lei n.º 

58/2007, de 4 de Setembro.  
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Aprovação do Programa Nacional da Política de Ordenamento do 

Território  

O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

que acaba de ser aprovado pela Assembleia da República, através da Lei 

n.º 58/2007, de 4 de Setembro, é um instrumento de desenvolvimento 

territorial de natureza estratégica que estabelece as grandes opções para o 

ordenamento do território nacional e que consubstancia o quadro de 

referência a considerar na elaboração dos demais instrumentos de gestão 

territorial. 

Após um demorado processo de elaboração, que incluiu um período de 

discussão pública aberto à participação de todos os interessados, o 

PNPOT pretende ser o instrumento chave na articulação entre as políticas 

de ordenamento do território e o desenvolvimento económico e social do 

País.  

Neste contexto, o relatório que acompanha o PNPOT descreve o 

enquadramento de Portugal no contexto ibérico, europeu e mundial, 

caracterizando o panorama do desenvolvimento territorial nacional e 

identificando os principais problemas do ordenamento do território.  

De entre os principais problemas do ordenamento do território identificados 

pelo PNPOT é de salientar: (i) a insuficiente salvaguarda e valorização dos 

recursos naturais, (ii) a expansão urbana desordenada e inadequação da 

distribuição territorial das infra-estruturas e equipamentos colectivos, (iii) a 

terciarização da economia nacional e a consequente insuficiência 

ambiental e económica ao nível dos transportes e da energia, e (iv) a 

insuficiência de infra-estruturas e sistemas de apoio à competitividade, 

conectividade e projecção internacional da economia do País. 

Por seu turno, o programa de acção do PNPOT concretiza a estratégia de 

ordenamento do território, desenvolvimento e coesão territorial nacional 

através da definição de orientações gerais e de um conjunto articulado de 

objectivos estratégicos, designadamente: (i) a conservação e valorização 

da biodiversidade e do património natural, paisagístico e cultural, utilizando 

de modo sustentável os recursos energéticos e geológicos, (ii) o reforço da 

competitividade territorial de Portugal e da sua integração nos espaços 

ibérico, europeu e global, (iii) a promoção da equidade territorial no 

provimento de infra-estruturas e de equipamentos colectivos e da 

universalidade no acesso aos serviços de interesse geral, e (iv) o reforço 

da qualidade e a eficiência da gestão territorial. 

O Governo fica incumbido de desenvolver e concretizar o programa de 

acção do PNPOT, devendo a respectiva execução ser descentralizada a 

níveis regional e sectorial. 

O PNPOT aplica-se a todo o território nacional, abrangendo o Continente e 

os arquipélagos dos Açores e da Madeira, bem como as águas territoriais 

definidas por lei.  
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